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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE BIGUAÇU
Av. Patrício Antônio Teixeira, nº 317 - bloco 01 sala 207, Rio Caveiras BIGUAÇU

CEP: 88161586 - Tel: (48) 3094-4127

Declaração de Atividade Não Constante da Resolução CONSEMA
1536/2023

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço web 
abaixo:

https://sinfat.ciga.sc.gov.br/licenca/baixar/56498/25394

Empreendedor

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAçUNome:

 82892308000153CPF/CNPJ:

 Praça Nereu Ramos, nº 90 - , CentroEndereço:

 88160116CEP:

 BIGUAÇUMunicípio:

 SCEstado:

Empreendimento

Execução de muro de divisa Cemitério - 82892308000153

 R. Quintino Bocaiúva, nº S/N, Rio CaveirasEndereço:

 88160000CEP:

 BIGUAÇUMunicípio:

 SCEstado:

 X 731540.36, Y 6955176.15Coordenadas UTM:

Descrição do Empreendimento

Obra de execução do muro de divisa do Cemitério Municipal São João Evangelista, no bairro do Rio Caveiras. A obra 
contará com extensão linear de 325 metros.

Considerações

Esta certidão  o corte de vegetação nativa da Mata Atlântica.não autoriza

Os resíduos da construção civil gerados durante a obra deverão ser destinados à aterro licenciado.

Presença de árvores isoladas diversas entre os túmulos e uma árvore isolada em área aberta a ser incorporada ao 
cemitério; , espécie nativa da Mata Atlântica.Lonchocarpus cultratus

O cemitério não possui Autorização Ambiental - AuA para atividade 71.90.03. Tramita nesta Fundação Processo 
DIV/19902 (FCEI 36714) referente à regularização ambiental do Cemitério Municipal de Biguaçu, protocolado 
em 18/01/2022 - desde então aguardando documentação complementar.

Não foi observado fluxo de água nas drenagens do local. Havia muitos pontos de água acumulada (também sem 
fluxo).

Esta certidão não desobriga o empreendedor de obter, quando couber, as certidões e alvarás de qualquer natureza 
exigidos pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Declaração
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O presente órgão ambiental licenciador certifica para os devidos fins que o empreendedor acima citado informou a 
implantação/operação do empreendimento/atividade com a descrição acima, a qual não integra a Listagem de 
Atividades Consideradas Potencialmente Causadoras de Degradação Ambiental, aprovada pelas Resoluções 
CONSEMA 01/06 e 99/2017 e suas alterações, portanto, não sujeito ao licenciamento ambiental. Contudo, o 
empreendimento/atividade deverá atender ao disposto na legislação ambiental e florestal vigente.

Esta certidão está vinculada à exatidão das informações prestadas pelo empreendedor/requerente no ato do requerimento 
e no Parecer Técnico de número 24651/2023 .

O presente órgão poderá, a qualquer momento, exigir o licenciamento ambiental caso verifique discordância entre as 
informações prestadas e as características reais do empreendimento/atividade.

Prazo de Validade

A presente certidão foi  e é , observadas as condições emitida em 15 de março de 2023 válida até 15 de março de 2024
deste documento.

Advertência

Os dados e informações apresentados são de inteira responsabilidade do empreendedor e do responsável técnico que o 
representa. Lembramos que a apresentação de informações ou documentos falsos é crime, ficando os responsáveis 
sujeitos às penalidades previstas na LEI 9.605/98, Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão 
florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso 
ou enganoso, inclusive por omissão: Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1o Se o crime é culposo: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, em 
decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa.

Data, local e assinatura

, 15 de março de 2023BIGUAÇU Sandro Marcos Coutinho

Superintendente
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